


Informações gerais: Alunos que frequentam escolas do concelho de Paredes:





1. É concedido o pagamento de 100% do valor do passe nos seguintes casos:


1.1. A alunos do ensino oficial (2º e 3º ciclos) abrangidos pela escolaridade obrigatória e que cumpram as regras de encaminhamento pedagógico e de matrícula em escola da área de residência;


A alunos que desrespeitem o encaminhamento pedagógico, a frequentar o 2º e 3º ciclos, optando por frequentar outra escola que não aquela da zona de influência pedagógica, desde que a situação configure um dos seguintes casos:


O valor do passe não seja superior ao do atribuído para a escola de encaminhamento natural;


Por uma questão de continuidade, a escola escolhida tenha em conta o anterior percurso escolar do aluno;


Alunos do ensino básico cujos encarregados de educação (pessoa responsável pelo menor com o qual este reside permanentemente) exerçam a sua actividade profissional na área de influência do estabelecimento de ensino. Neste caso, deverá ser entregue, juntamente com o boletim, uma declaração da entidade patronal que comprove o exercício de funções assim como a localização do local de trabalho.


A alunos matriculados no ensino básico que, pela idade, já não estejam abrangidos pela escolaridade obrigatória – encontram-se nesta situação os alunos com insucesso escolar integrados no ensino básico regular e os alunos integrados em Cursos e Educação e Formação, bem como em projectos de combate ao abandono escolar e trabalho infantil;


A alunos do ensino básico que, embora residindo a distância inferior à estipulada pela lei têm de percorrer trajectos de grande perigosidade;


A alunos carenciados do ensino secundário ou profissional oficial, desde que a situação de carência económica seja comprovada através da apresentação de atestado da Junta de Freguesia. No caso dos alunos que frequentam cursos profissionais deverão juntar declaração da escola a comprovar que não recebem qualquer comparticipação referente ao transporte escolar paga por outra entidade.


2. É concedido o pagamento de 50% do valor do passe nos seguintes casos:


A alunos do ensino secundário a frequentar as escolas secundárias públicas do concelho de Paredes;





A alunos que frequentam cursos profissionais nas escolas públicas do concelho, desde que apresentem declaração da escola a comprovar que não recebem qualquer comparticipação referente ao transporte escolar paga por outra entidade.


A alunos do ensino secundário e do ensino profissional oficial ou com paralelismo pedagógico, a estudar em escolas fora do concelho, desde que devidamente comprovada a não existência de vaga (através da entrega de declaração passada pela Direcção da Escola), cursos ou área nas escolas do concelho ou que, por questões de distância e facilidade de transporte, optem por uma escola mais próxima da sua residência e desde que os mesmos frequentem estabelecimentos de ensino em que não procedam ao pagamento de qualquer propina, não recebam bolsa de formação e não recebam comparticipação por parte de outra entidade referente ao transporte escolar. Para tal deverá entregar, juntamente com o boletim, declaração da escola que comprove, cumulativamente, os três requisitos atrás referidos. 


A alunos que desrespeitem o encaminhamento pedagógico, a frequentar o ensino secundário oficial, optando por frequentar outra escola que não aquela da zona de influência pedagógica, desde que o valor do passe não seja superior ao do atribuído para a escola de encaminhamento natural.





Informações gerais: Alunos que frequentam escolas do concelho de Paredes:


3. Os boletins serão preenchidos pelos encarregados de educação e entregues na respectiva escola;


4. Compete ao Aluno/Encarregado de Educação entregar todos os documentos exigidos no Boletim de Inscrição;


5. No caso dos boletins entregues após a data limite estabelecida, os alunos estão sujeitos a não disporem de passe nos primeiros meses de aula;


6. Após o início das actividades lectivas, serão aceites pedidos de transporte escolar apenas nas seguintes condições:


O boletim deverá ser entregue pelo aluno no Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.


O Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada deverá enviar ao Município o boletim entregue pelo aluno ao dia 10 do mês anterior ao da entrada em vigor da utilização do transporte escolar.


7. Os alunos deverão proceder ao pagamento do serviço de transporte nos serviços administrativos das respectivas escolas até ao dia 5 de cada mês;


8. Sempre que a escola proceda à devolução do passe escolar de um aluno, a pedido do próprio, e este venha requisitá-lo novamente, no mesmo ano lectivo, o Encarregado de Educação terá que assumir junto da empresa o pagamento, na íntegra, dos meses em atraso, salvo situações devidamente justificadas, nomeadamente por motivos de doença.


9. Sempre que o cartão de passe escolar seja desactivado por falta de pagamento, para que volte a ser activado, o aluno/encarregado de educação deverá proceder ao pagamento, junto da empresa transportadora, dos meses processados e em débito.


10. Aquando da inscrição para atribuição de passe escolar, dentro dos prazos estabelecidos, caso o aluno/encarregado de educação não entregue o cartão ou, quando seja entregue, a empresa transportadora considere que o cartão se encontra danificado, a emissão de um novo cartão é considerada segunda via. É também considerada 2ª via, caso seja necessário alterar elementos obrigatórios do cartão. O encargo será suportado pelo aluno/encarregado de educação.


11. Após o início do ano lectivo, em caso de dano, extravio ou mudança de estabelecimento de ensino, residência (devendo entregar comprovativo de alteração de residência) ou outro que implique a alteração dos elementos obrigatórios do cartão, as segundas vias do cartão serão suportadas pelo aluno/encarregado de educação.


12. Nas situações consideradas no ponto 10, os encarregados de educação/alunos deverão proceder ao pagamento da segunda via do cartão no Balcão Único do Município de Paredes, sendo esse valor receita da empresa transportadora.


13. Nas situações consideradas no ponto 11, os encarregados de educação/alunos deverão proceder ao pagamento da segunda via do cartão na empresa transportadora.











TRANSPORTE ESCOLAR FERROVIÁRIO – PAREDES


O pagamento do título de transporte à empresa transportadora compete sempre ao aluno, devendo o Município, posteriormente, assegurar a respectiva comparticipação sob a forma de reembolso ao aluno mediante a apresentação das facturas/recibo de despesa.


Os alunos abrangidos pelo presente título e que utilizem o transporte da rede de caminhos-de-ferro (CP) deverão efectuar o preenchimento do Boletim designado “Pedido de reembolso de despesa com transporte escolar ferroviário” que será obtido e entregue no Balcão Único do Município de Paredes. Estará também disponível para download no site do Município de Paredes.


A entrega do referido boletim pelos alunos deverá obedecer às seguintes regras:


O primeiro pedido de reembolso de despesa, referente aos meses do primeiro período lectivo, deverá ser entregue, no Balcão Único do Município de Paredes, durante os 11 dias úteis após o fim das actividades lectivas do 1º período, juntamente com os seguintes documentos: fotocópia do passe e dos respectivos comprovativos de pagamento; fotocópia do BI/Cartão de Cidadão do aluno; fotocópia do Cartão de Contribuinte da pessoa a reembolsar; e certidão de matrícula.


O segundo pedido de reembolso de despesa, referente aos meses do segundo período lectivo, deverá ser entregue, no Balcão Único do Município de Paredes, durante os 11 dias úteis após o fim das actividades lectivas do 2º período, juntamente com os seguintes documentos: fotocópias dos comprovativos de pagamento.


O terceiro (último) pedido de reembolso de despesa, referente aos meses do terceiro período lectivo, deverá ser entregue, no Balcão Único do Município de Paredes, até ao dia 15 de Julho de 2011, juntamente com os seguintes documentos: fotocópias dos comprovativos de pagamento.


No caso de incumprimento dos prazos acima fixados, os alunos estão sujeitos ao não reembolso da despesa com o transporte escolar.











